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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 

 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 de JULHO de 2025              
HORÁRIO: 09h00mm                  REFERÊNCIA DE HORÁRIO:  BRASÍLIA/DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A licitação ocorrerá por sistema eletrônico de contratações na Plataforma BLL 
– Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do endereço: https://bllcompras.com/.   
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA 
 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, por meio do Departamento de 
Licitações, sediada na Avenida São Paulo, nº481, Centro, na cidade de Estrela D´Oeste, Estado de São 
Paulo, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, registrada sob o nº 
01/25 critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de empreitada global, que será regido 
pela legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar Federal nº123/2006 – Estatuto Nacionalda Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei Federal nº8.078/90 e suas alterações, 
pela Resolução nº112/2024, com suas alterações posteriores bem como pelos preceitos de Direito 
Público, pelas disposições deste Edital e de seus anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e 
a elas se sujeitarem incondicionalmente e irrestritamente. A sessão de processamento da referida 
Concorrência Eletrônica será conduzida pela Agente de Contratação, devidamente designada pela 
Portaria nº310/2023, constante nos autos do processo. A gestão contratual será realizada pelos 
Gestores e Fiscais de Contratos, devidamente designados nos autos do processo. 
 

▪ As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos, e serão encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço: https://bllcompras.com/ 
. 

▪ O envio da proposta de preços vinculará o Licitante ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame. 
 
1. DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRO NO SISTEMA 
1.1 A sessão pública será realizada na Plataforma da BLL COMPRAS, https://bllcompras.com/ no dia 
24/07/2025, com início às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
1.2 A Concorrência na forma eletrônicas será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio da 
Plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
1.2.1 O Licitante interessado em participar do certame deverá observar atentamente as condições 
previstas para sua participação no presente Edital tais como seu cadastramento junto ao provedor do 
sistema – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para participar da licitação, bem como a data e 
horário de fim do recebimento das propostas e o início da etapa de lances. 
1.2.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico para a Câmara 
Municipal de Estrela D´Oeste, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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contratual ajustado, a título de taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
1.3 Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas 
através do site e horário descritos no item acima.  
1.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. USO DO APLICATIVO PARA O CERTAME 
2.1 As participantes deverão nomear operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/ .  
2.2 A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará diretamente na BLL ou através 
de empresas associadas a ela.  
2.3 A Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências do Edital;  
2.4 O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição da senha privativa desta;  
2.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL;  
2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara Municipal de Estrela 
D´Oeste ou à BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;  
2.7 O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao torneio eletrônico;  
2.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada, pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo site: https://bllcompras.com/ . 
 
3. DO OBJETO LICITADO 
3.1 Constitui-se objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E LAVANDERIA NO EDÍFICIO SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE”. 
3.2 O objeto acima mencionado é composto conforme quantidades definidas e especificações 
mínimas constantes no Projeto Básico e seus anexos juntados a este edital.  
 
4. DA VISITA TÉCNICA 
4.1 A visita técnica ao local da realização dos serviços não é obrigatória, ficando a critério do 
licitante, efetuá-la ou não.  
4.2 A visita técnica poderá ser feita até o dia anterior ao da abertura da sessão eletrônica mediante 
agendamento junto à Câmara Municipal, sito a Avenida São Paulo nº481 - Centro, na cidade de Estrela 
D´Oeste, no Estado de São Paulo, CEP 15.650-000, ou através do telefone: (17) 3833-1442. 

https://bllcompras.com/
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4.2.1 As visitas ocorreram mediante agendamento, nos dias uteis até o dia anterior a abertura das 
propostas, no horário das 9:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 horas as 16:00 horas. 
 
4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil, documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria e requerimento solicitando a visita 
(conforme modelo fornecido em anexo). 
4.3.1 Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 
4.3.2 Sendo realizada a visita técnica a licitante deverá apresentar o documento elencado no item 
12.6.6 do referido edital. 
4.4 Caso o licitante opte em não realizar a visita técnica deverá apresentar declaração formal 
apresentada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação.  
4.4.1 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
5.1.1 Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que estejam de acordo com a 
legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que os regulamente e que estiverem previamente 
credenciados no portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
5.2 Não poderão disputar esta licitação: 
5.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
5.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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5.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3 O impedimento de que trata o item 5.2.7 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.6 O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.8 A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 Para atender as despesas decorrentes desta licitação foi aprovado no orçamento para o 
exercício de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 
 

Elemento Econômico: 
01 – Legislativa  
031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
010 – Administração e Manutenção do Legislativo Municipal 
2.001 – Administração e Manutenção do Legislativo Municipal 
449051.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
7.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances de julgamento. 
7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante  
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
7.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
8.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES (se for o caso) dos serviços e/ou produtos ofertados conforme 
a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de informações neste campo, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
8.1.1 O objeto deverá estar dentro das especificações contidas nos Projetos, Memorial Descritivo e 
demais anexos do edital e de acordo com os documentos expedidos pelo Arquiteto responsável pelo 
projeto e anexos ao edital. 
 
8.2       Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 
8.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
8.9.1 Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
8.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.11 Não serão admitidas propostas inferiores às quantidades prevista neste edital, conforme dispõe 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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o art. 15, IV do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
8.12 Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
8.13 É vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos em 
qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva desta Concorrência.  
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da concorrência, 
na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Agente de 
Contratação avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com a Agente de Contratação deve 
ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. A Agente de Contratação não atenderá licitantes 
durante a sessão, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema.  
9.1.1 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (ANEXO 
I). 
9.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante. 
9.1.3 A desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances.  
9.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.4 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
9.3.1 Não serão aceitos, ao final da disputa, preços com mais do que 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Sendo necessário a negociação e o arredondamento dos preços no caso de ocorrer.  
9.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.6 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observando o prazo 
para entrega do objeto, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 
9.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,5% (meio porcento). 
9.7.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.8 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
a Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
9.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.14 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.16 No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela a Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 
9.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerada empatada com a primeira colocada. 
9.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
9.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.25.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  
9.25.1.1 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
9.25.1.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
9.25.1.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
9.25.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
9.25.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
9.25.2.2 empresas brasileiras;  
9.25.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
9.25.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
9.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.  
9.26.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
9.26.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
9.26.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
9.26.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
 
9.26.5 A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 
02 (DUAS) HORAS, envie a proposta READEQUADA ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.26.5.1 A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo exigido no item 
9.26.5, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e devendo ser redigida 
em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. Deverá conter ainda: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver, telefone para contato, 
endereço de e-mail e dados do representante legal da empresa;  
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b) Número da Concorrência Eletrônica e do Processo;  
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas deste 
Edital;  
d) Preço global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para a execução do objeto do 
edital, inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária.  
e) Planilha Orçamentária adequada à proposta do licitante.  
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  
g) Declaração de que os serviços são de primeira qualidade;  
h) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital;  
i) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor 
(pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação do representante 
legal da empresa que assinará o Contrato ou Ata de Registro de preços.  
9.26.5.2 É facultado a a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.27 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
9.28 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada.  
9.28.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  
9.29 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  
9.30 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  
 
9.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  
9.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
9.33 Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
9.34 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a 
Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
9.35 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, será declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de menor 
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preço.  
9.36 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
9.37 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
9.38 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.1 Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para 
prestação dos serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e demais condições definidas neste Edital.  
10.2 Em atendimento ao disposto no capítulo V da lei complementar N° 123/2006, serão observados 
os seguintes procedimentos:  
10.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) minutos 
após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto da 
concorrência;  
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei.  
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito.  
10.2.2 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação.  
10.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, sendo o caso, 
destacam-se a proposta de preços reformulada e aqueles que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
10.4 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 
proposta poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pela Agente de Contratação, desde que 
não haja majoração do preço proposto.  
10.4.1 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 
prejuízos aos demais licitantes.  
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10.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante vencedor, observado o disposto neste Edital.  
10.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
10.7 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
  
10.8 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consultas aos sites oficiais de cadastros, sendo eles: 
10.8.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
10.8.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.8.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.8.4 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
10.8.5 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens “10.8.1”, “10.8.3” e “10.8.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
10.9 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
10.10 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
10.10.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
10.10.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º).  
 
10.10.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
 
10.11 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
10.12 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
este edital.  
10.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.14 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.14.1 Contiver vícios insanáveis;  
10.14.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
10.14.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
10.14.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
10.14.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  
10.15 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
10.15.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:  
10.15.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
10.15.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
10.16 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
10.16.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  
10.16.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor máximo estimado pela administração, o qual poderá ser sigiloso até a sessão do 
pregão.  
10.16.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.  
10.16.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
10.17 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
10.18 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores readequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.18.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
10.19 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da licitante. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  
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10.19.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
10.22 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
10.23 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 
11.1 As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 
itens a seguir:  
 
11.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.2.1  Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
11.2.2  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
11.2.3  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.4  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
11.2.5  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.6  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
11.2.7  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
11.2.8  Cédulas de identidades e CPF dos sócios; 
 
11.3 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
11.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.3.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
11.3.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.3.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
11.3.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
11.3.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
11.3.6  Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual relativa a Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado, da sede da licitante (Certidão – Procuradoria Geral do Estado PGE); 
11.3.7  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
11.3.8  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 
11.3.9 Certidão da Junta Comercial comprovando Enquadramento – ME ou EPP  ou  Equiparadas,  
registrada  na  Junta  Comercial na forma do Art. 8º. da IN 103/2007 do DNRC, sob pena de 
preclusão. 
OBS: A comprovação a que se trata o item “11.3.9” é obrigatória quando a empresa houver se declarado 
ME ou EPP na fase de credenciamento. 

 
11.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.4.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 
documento.  
a.1) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 
acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que 
demonstre a capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira 
previstas no edital.  
a.2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
11.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  
11.4.2.1 A licitante na condição de Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
deverá apresentar a solicitação do item 11.4.2, com base na Resolução nº 1.418/2.012, do Conselho 
Federal de Contabilidade, que aprova a ITG 1000 (Modelo Contábil para ME e EPP, em seu item 26; e 
entendimentos: TCU - Acórdão 298/2011 - Plenário e TCESP - TC-23624/026/07.  
11.4.2.2 Tratando-se de empresa recém-constituída, (há menos de um ano), a licitante poderá 
participar desta licitação, mediante a simples exibição do balanço de abertura, estando, portanto, 
dispensada de apresentação de índices que demonstre a capacidade financeira da empresa.  
 
11.4.3 Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo contador 
responsável, devidamente identificado com o nome e CRC do profissional, extraídos do balanço 
apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices serão apresentados 
em números inteiros de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento: 
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ILG =                                                         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                             ≥ 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

ILC =                                                                                  Ativo Circulante                  ≥ 1,00 
    Passivo Circulante 

 
IGE =                                                         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                ≤ 0,50 

    Ativo Total 

 
11.4.4 Os resultados isolados das duas primeiras operações (Índice de Liquidez Geral - ILG e Índice de 
Liquidez Corrente - ILC), deverão ser maiores ou iguais a 1,00 (≥ 1,00), enquanto que o resultado 
isolado da operação Índice de Grau de Endividamento - IGE, deverá ser menor ou igual a 0,50 (≤0,50).  
11.4.5 Comprovação de possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou seja, igual ou superior a R$ 21.792,51 (vinte 
e um mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos), mediante apresentação do 
contrato social ou última alteração contratual, acompanhados da certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado sede da licitante.  
 
11.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.5.1 A licitante deverá comprovar que existe em seu quadro de pessoal, profissionais reconhecidos 
nos Conselhos de Classe (CREA ou CAU), detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedidas por 
esses Conselhos.  
11.5.2 O licitante poderá apresentar quantos atestados assim o quiserem, afim de compor a 
quantidade mínima exigida no termo de relevância.  
11.5.3 No caso de empresa sediada em outro Estado da Federação, deverá validar a Certidão com o 
visto do CREA/SP, caso seja adjudicada, conforme Súmula nº 49 do TCESP. 
 
a) Para Obras e Serviços objetos deste Edital, consideram-se como parcelas de maior relevância, 
sendo as quantidades mínimas exigidas de 50% (cinquenta por cento), de serviços equivalentes, do 
que consta em planilha dos itens listado abaixo: 
 

 
 
a.1) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 
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b) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) competente, da empresa e de seus responsáveis 
técnicos, devidamente válidas. 
b.1) A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da Súmula 25 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo 1:  SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de 
vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

• no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social – CTPS;  

• no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação do 
contrato social em vigor;  

• no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição 
de seus administradores em exercício; 

• no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços.  
b.3) Os profissionais indicados pelo licitante na forma deste item deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
c) Indicação das instalações com relação do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
11.6 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
11.6.1 No cadastramento dos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, conforme 
mencionado nesse edital, o fornecedor deverá, também, anexar a DECLARAÇÃO CONJUNTA, de acordo 
com o modelo disposto no ANEXO XVIII deste instrumento, afirmando com as seguintes informações:  
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
d) Que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
pela empresa, sem qualquer interferência de terceiros; 
e) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 
f) Que a empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno porte e que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (se for o caso) 
g) Que não se utiliza de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
h) Que obteve total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no presente 
edital, e concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, possuímos todas as 
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condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com 
relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 
i) Declara que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº013 do Supremo Tribunal Federal; 
j) Que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista; 
k) Que serão responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; e, 
l) Declara ainda, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
na Lei n˚ 14.133/21; 
12.6.5 Declaração de Gestão/Instrumento Contratual (ANEXO XX) 
12.6.6 Atestado da visita técnica realizada por pessoa devidamente habilitada, fornecido pelo 
Departamento de Engenharia da Prefeitura, comprovando que o licitante está ciente de todas as 
condições do local onde serão executados os serviços (OPCIONAL). 
12.6.7 As comprovações deverão ser feitas em papel timbrado do licitante. 
 
12.7 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados SOMENTE PELO LICITANTE 
VENCEDOR, após convocação realizada em sessão pelo pregoeiro(a), perfeitamente legíveis e EM 
ARQUIVO ÚNICO, no prazo de até 02(duas) horas após a convocação. 
12.7.1 A Agente de Contratação e a Comissão de Contratação reserva-se o direito de solicitar das 
licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
12.7.1.1 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, após o prazo determinado, 
implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de novo prazo 
para apresentação da documentação exigida para a habilitação. 
12.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros a filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
ambas, simultaneamente. 
12.9 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias 
da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
12.10 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição fiscal.  
12.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, pra regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014.  
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12.12 Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas e as 
empresas de pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à regularidade 
fiscal exigidos no presente Edital, limitando-se à concessão do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período à critério da Administração, para fins de regularização de eventuais 
dívidas tributárias (restrições) de tais empresas.  
12.13 A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
12.14 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
12.15 Com vistas ao princípio da eficiência, quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, em reabertura da sessão pública 
eletrônica, para que o certame não seja fracassado. 
12.16 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
12.17 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
12.18 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
12.20 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.21 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
12.22 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
12.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
12.24 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  
 
14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
14.1 Os serviços deverão ser prestados, mediante Ordem de Serviço do setor responsável, conforme 
exigências dos projetos, memoriais, cronograma físico-financeiro e demais anexos ao edital, nos prazos 
e quantidades programadas pelo Arquiteto responsável pelo Projeto, contados da data do recebimento 
do Pedido/Ordem de Serviço. O responsável pelo recebimento do objeto deverá conferir a medição, 
nota fiscal, o objeto e assinar o comprovante de recebimento atestando os serviços realizados. 
14.1.2 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo departamento técnico responsável, 

podendo ser rejeitados, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 

condições de recebimento e/ou aceitação do produto/serviço constantes deste Edital, e deverá ser 

substituído e/ou corrigido pelo fornecedor, no prazo máximo a ser estipulado pelo setor requisitante 

(que poderá ser de 24 (vinte e quatro) horas ou mais a seu critério, sem ônus para a Câmara, sob pena 

de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

14.2 A contratada é responsável pelos danos causados direta e indiretamente à administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato.  

14.3 Fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores da Câmara, para execução dos 
serviços objeto desta licitação. 
14.3.1 Correrão por conta da contratada todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes dos serviços contratados, bem como quaisquer equipamentos de proteção 
individual oriundos da prestação de serviços objeto desta licitação. 
14.4 A licitante vencedora não poderá sub contratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, parte alguma do contrato, sem a prévia autorização, por escrito, do Contratante, não o 
(a) eximindo de suas responsabilidades e/ou obrigações.  
a) Assumir a responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que 
incidam ou venham incidir sobre sua atividade e apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo contratante. 
14.5 O instrumento contratual deverá ser assinado pelas partes, após a homologação do certame e 
apresentação da garantia contratual de 5% do valor homologado, conforme o art. 96 da Lei 14133/21, 
em até 05 (cinco) dias úteis de sua convocação e/ou encaminhamento, que deverá ocorrer de forma 
eletrônica através do e-mail a ser informado pela empresa licitante nesta licitação;  
14.6 A contratação será fixa e irreajustável até o término de sua vigência, mantendo-se, entretanto, 
o equilíbrio econômico-financeiro do avençado.  
14.7 O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos, contados da assinatura da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma físico-financeiro 
apresentado pelo licitante vencedor. 
14.7.1 A vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/21. 
14.7.2 O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para: 
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I. Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 
provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do 
contrato; 
II. Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 
III. Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 
 
14.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
15. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1 O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
(P.J) indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento 
da unidade solicitante.  
15.2 O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA 
em Instituição Financeira Governamental “Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil”, sendo que caso 
não for apresentado conta corrente nas mesmas, o pagamento será realizado via TED – Transferência 
Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da CONTRATADA.  
15.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
15.4 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 15.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.  
15.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
15.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.  
15.7 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações 
orçamentárias disponíveis no momento da contratação, se houver. 
 
16. DOS RECURSOS 
16.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
16.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
16.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
16.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
16.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
16.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
16.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
16.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
16.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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16.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
16.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
16.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
16.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Câmara 
Municipal de Estrela D´Oeste, sito a Avenida São Paulo nº481, Centro – Estrela D´Oeste/SP, CEP 
nº15650-000, das 08h às 16h. 
 
17 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
17.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
17.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
17.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
17.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
17.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
17.2 O prazo citado no subitem acima é de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação expedida pela Câmara Municipal de Estrela D´Oeste; 
17.2.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
17.2.2 Fraudar a licitação 
17.2.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
17.2.3.1Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
17.2.3.2Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.2.3.3Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
17.2.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
17.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
17.3.2 Advertência;  
17.3.3 Multa; 
17.3.4 Impedimento de licitar e contratar e 
17.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.4.2 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.4.3 As peculiaridades do caso concreto 
17.4.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.4.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.4.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
17.5 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
17.5.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 
17.5.3 Para as infrações previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5, a multa será de 30% 
do valor do contrato licitado. 
17.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
17.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
17.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3, 17.2.4 e 
17.2.5 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
17.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
17.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
17.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Câmara Municipal de Estrela D´Oeste. 
 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública. 
18.1.2 A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico (e-mail): 
secretaria@camaraestrela.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: 
Avenida São Paulo nº481 – Centro, Estrela D´Oeste/SP, das 08h00 às11h00 e das 13h00 às 16h00, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
18.1.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
18.1.4 A Câmara Municipal de Estrela D´Oeste não se responsabiliza por quaisquer ocorrências que 
envolvam remessa Postal.  

 
19. DA FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS 
19.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de Licitação perante a 
Administração, o Licitante que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das 
propostas.  
19.2 Serão conhecidos e apreciados os questionamentos protocolados por escrito ou encaminhados, 
preferencialmente, via e-mail:  secretaria@camaraestrela.sp.gov.br, no prazo descrito no item 18.1.  
19.3 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos.  
19.4 Os questionamentos, os pedidos de esclarecimentos, bem como suas respectivas respostas 
serão publicados no sítio oficial do município, na plataforma utilizada para a licitação para conhecimento 
dos interessados e vincularão os participantes e a Administração. 
19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1     Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pela(o) Agente de Contratação. 
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:secretaria@camaraestrela.sp.gov.br
mailto:licitacao@miraestrela.sp.gov.br
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20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
20.9 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Municipal de Estrela D´Oeste revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
 
20.10 A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital 
20.11 É facultada ao(à) Agente de Contratação ou à autoridade superior da Câmara Municipal de 
Estrela D´Oeste, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
20.12 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 
imprensa oficial do município. 
20.13 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
20.14 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
20.15 Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Agente de Contratação.  
20.16  Os casos omissos serão decididos pelo(a) Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
20.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal da Bolsa de Licitações do Brasil - 
BLL, no endereço https://bllcompras.com/ e endereço eletrônico 
https://camaraestrela.sp.gov.br/categoria-produto/edital/licitacoes/licitacoes-2024/. 
20.19 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Estrela D´Oeste, Estado de São Paulo. 
20.20  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
ANEXO I Termo de Referência; 

https://bllcompras.com/
https://camaraestrela.sp.gov.br/categoria-produto/edital/licitacoes/licitacoes-2024/
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ANEXO II  Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO III  Mapa de Gerenciamento de Risco; 
ANEXO IV  Registro de Responsabilidade Técnica; 
ANEXO V  Projeto Arquitetônico; 

ANEXO V.I  Projeto Água Fria; 
ANEXO V.II  Projeto de Demolição; 
ANEXO V.III  Projeto Elétrico; 
ANEXO V.IV  Projeto Esgoto, pluvial e drenos; 
ANEXO V.V  Projeto Estrutural; 

ANEXO VI  Planilha de composição de BDI; 
ANEXO VII  Planilha orçamentaria de quantitativos e preços unitários e totais;  
ANEXO VIII  Cronograma físico financeiro; 
ANEXO IX  Termo de relevância; 
ANEXO X  Memorial descritivo; 
ANEXO XI  Relatório fotográfico detalhado do local; 
ANEXO XII Modelo de solicitação de visita técnica;  
ANEXO XIII Modelo de declaração de não realização de visita técnica; 
ANEXO XIV Modelo de proposta global; 
ANEXO XV Modelo de proposta detalhada; 
ANEXO XVI Modelo de solicitação de medição; 
ANEXO XVII Modelo de planilha de medições; 
ANEXO XVIII Modelo de Declaração Unificada/Conjunta; 
ANEXO XIX  Modelo referencial de declaração de existência de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME ou EPP); 
ANEXO XX  Declaração de Gestão/Instrumento Contratual; 
ANEXO XXI Minuta de contrato 
 

Estrela D´Oeste/SP, 03 de JULHO de 2025. 
 
 

__________________________________ 
VICENTE APARECIDO ROMERO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE 
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ANEXO I 
 TERMO DE REFERÊNCIA   

 
 
DA APRESENTAÇÃO 
 
 Este termo de referência é pertinente à contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia, visando o objeto descrito no item seguinte. 
 
DO OBJETO 
 
 Contratação de empresa especializada na área de engenharia ou arquitetura para obra de 
"CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E LAVANDERIA NO EDIFICIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ESTRELA D'OESTE/SP”, sob o regime de empreitada por preço global, tipo preço, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal, conforme projeto básico constante no ANEXO deste documento. 
 
DO OBJETIVO 
 
 O objetivo deste Termo é definir o objeto da licitação e do sucessivo Contrato, bem como 
estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para o objeto acima descrito. 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 
 A contratação dos serviços descritos no objeto justifica-se pelas razões relatadas a seguir:  

O local da proposta em questão é o Edifício Sede do Poder Legislativo Municipal de Estrela 
d’Oeste. 

No local da proposta, existe uma adaptação para uso como lavanderia bem como uma 
adaptação para uso como garagem. 

A Câmara Municipal dispõe de um veículo próprio e para melhor conservação do veículo a 
necessidade de construção de uma garagem definitiva para guarda do mesmo. 
 Assim bem como a necessidade de construção de uma lavanderia com mais funcionalidade. 
 
DO VALOR 
 
 O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 217.295,15 (duzentos e dezessete mil 
duzentos e noventa e cinco reais e quinze centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
Elemento Econômico: 
01 – Legislativa  
031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
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010 – Administração e Manutenção do Legislativo Municipal 
2.001 – Administração e Manutenção do Legislativo Municipal 
449051.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS 
 
 Este documento foi elaborado com base nas seguintes legislações, que devem ser respeitadas 
para a execução do objeto a ele relacionado. 
 

• Lei nº 14.133/2021 

• Resolução nº112/2024 

• Boletim de Referência de Preços CDHU 197 

• Instruções e Resoluções dos órgãos de Sistema CREA/CONFEA e CAU 

• NBR 9050 – ACESSIBILIDADE 

• NBR 13532 - PROJETO ARQUITETURA 
 
DOS PRAZOS 
 
 O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos, contados da assinatura da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma físico-financeiro 
apresentado pelo licitante vencedor. 
 O prazo do contrato decorrente da licitação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas na Lei 
nº 14.133/21. 
 O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para: 
 Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 
provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do 
contrato; propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; englobar os 
recebimentos provisórios e definitivos. 
 
DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
 Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto e que farão parte integrante deste 
Termo de Referência, são: 
 
ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II – Mapa de Gerenciamento de Risco; 
ANEXO III – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
ANEXO IV – Projetos; 
ANEXO V – Planilha de composição de BDI; 
ANEXO VI –Planilha orçamentaria de quantitativos e preços unitários e totais; 
ANEXO VI – Cronograma físico financeiro; 
ANEXO VIII – Termo de relevância;  
ANEXO IX – Memorial descritivo; 
ANEXO X – Relatório fotográfico detalhado do local; 
ANEXO XI – Modelo de solicitação de visita técnica;  
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ANEXO XII – Modelo de declaração de não realização de visita técnica; 
ANEXO XIII – Modelo de proposta global; 
ANEXO XIV - Modelo de proposta detalhada; 
ANEXO XV – Modelo de solicitação de medição; 
 
DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 
 
 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 
 A licitante poderá visitar os locais onde serão executados os serviços, para se inteirarem de 
todos os aspectos referentes à sua execução. 
 A visita deverá ser realizada por intermédio de representante legal do licitante que receberá a 
declaração, a qual deverá constar no envelope de habilitação. Esta visita, necessariamente, será 
acompanhada por servidor do órgão licitante, igualmente habilitado, na data estipulada neste 
Instrumento. 
 A realização da visita deverá ser agendada junto Câmara Municipal, localizada no endereço 
citado no preâmbulo deste Edital, ou através do fone: (17) 3833-1442. 
 As visitas ocorreram mediante agendamento, nos dias uteis até o dia anterior a abertura das 
propostas, no horário das 9:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 horas as 16:00 horas. 
 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil, documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria e requerimento solicitando a visita 
(conforme modelo fornecido em anexo). 
  Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 
 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
 A licitante deverá comprovar que existe em seu quadro de pessoal, profissionais reconhecidos 
nos Conselhos de Classe (CREA ou CAU), detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedidas por 
esses Conselhos.  
 Deverá a licitante comprovar capacidade técnica para a execução da obra, através da declaração 
emitida por órgão (s) ou entidade (s) da administração pública direta ou indireta, federal, estaduais, 
municipais ou empresa (s) privada (s), obras/serviços de características técnicas equivalentes às 
previstas no objeto da presente licitação.  
 O licitante poderá apresentar quantos atestados assim o quiserem, afim de compor a 
quantidade mínima exigida no termo de relevância.  
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 A licitante deverá apresentar o comprovante do registro da empresa e de seu responsável 
técnico na entidade profissional competente (CREA ou CAU), em nome destes profissionais, emitido 
com data recente. 
  Outros documentos para qualificação técnica dos licitantes poderão exigidos no Edital. 
 
DA GARANTIA 
 
 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.   
 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 
 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 
 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade. 
 A proposta de preços e a planilha orçamentária detalhada deverá ser apresentada pela licitante 
seguindo fielmente o modelo fornecido pela Administração.  
 Não poderá a licitante alterar células da planilha especialmente com a intensão de alterar o 
arredondamento de casas decimais. 
 Será desclassificada a proposta cujo o valor seja R$ 0,00 (zero reais). 
 Será desclassificada a proposta com valor irrisório. 
 Será desclassificada a proposta que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação. 
 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei 
 Outros procedimentos a serem seguidos na formulação das propostas de preços constam no 
edital. 
 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
  
 Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância aos dispostos da Lei n° 
14.133/21, com base na documentação apresentada e de acordo com as exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes neste 
documento, bem como no projeto, planilha orçamentaria, memoriais e cronogramas, anexos deste 
instrumento e edital. 
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 O início da execução do objeto será de 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço. 
 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição para avaliar a realização 
dos serviços bem como a qualidade da execução dos mesmos. 
 
 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
1. Não produzir os resultados acordados; 
2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  
3. Ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
  
 A utilização do Instrumento de Medição não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
 O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias a partir da emissão do laudo de 
medição. 
 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/21 e no Contrato 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções estabelecidas no Edital. 
 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
 Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 
dirigente da Câmara Municipal, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 
 Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Câmara 
Municipal através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará 
mediante termo circunstanciado, assinado, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 
 O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
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a) Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 
fato em texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 
 
b) Os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 
os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que 
não poderão ser superiores a 30 dias. 
 
 Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o fiscal do contrato vistoriará os serviços e emitirá 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais 
 Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, a contratada deve substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório 
 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
 Após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela 
CONTRATADA será liberada. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
 Constituem obrigações da contratada: 
 
I. Providenciar junto ao CREA/CAU a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) /Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) referentes a execução da obra do objeto do contrato e especialidades 
pertinentes; 
II. Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem 
adotadas durante a execução dos serviços e obras em atendimento aos princípios e disposições da NR 
18 – Segurança e Saúde do Trabalho na Indústria da Construção; 
III. Registrar diariamente, no DIÁRIO DE OBRAS, os serviços executados e em andamento, efetivo 
de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço; 
IV. Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos 
uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS; 
V. Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos 
serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada; 
VI. Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e 
demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização 
da contratante; 
VII. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
VIII. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso 
aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou esclarecimentos que 
lhe forem efetuados. 
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IX. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por 
quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias 
e acréscimos de mora; 
X. Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado e/ou da 
Fiscalização; 
XI. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 
protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 
conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 
XII. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de serviço, 
coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral; 
XIII. Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação 
de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate 
a incêndio; 
XIV. Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio, na forma das 
disposições em vigor; 
XV. Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira 
mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços 
e obras, inclusive princípios de incêndio; 
XVI. Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para os primeiros 
socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18; 
XVII. Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, 
bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens 
móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e 
pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 
XVIII. Manter no local dos serviços, instalações, funcionários e equipamentos em número, 
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 
XIX. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo 
hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras objeto do contrato; 
XX. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os 
destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 
XXI. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 
não previsto neste Termo de Referência ou no Edital, resultante da execução do contrato, 
responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras 
objeto do contrato; 
XXII. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a 
pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 
XXIII. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; 
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XXIV. Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de 
qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 
XXV. Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 
serviços e obras, registrando-as no Projeto “Como Construído” (as built); 
XXVI. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 
materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 
contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e 
condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 
XXVII. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 
de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 
desenvolvimento dos trabalhos; 
XXVIII. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 
construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 
XXIX. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
XXX. Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário 
que ocorra no local dos trabalhos; 
XXXI. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos 
a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato sempre que a complexidade do item exigir; 
XXXII. Realizar, através de laboratórios, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, quando for o caso 
e, sempre que a complexidade do item exigir; 
XXXIII. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do 
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
XXXIV. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 
áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 
  
 Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo 
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 
nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 
 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 
ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja 
por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do 
seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 
 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 Constituem obrigações da contratante: 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

I. Fornecer o projeto executivo antes do início das obras; 
II. Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério 
exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 
III. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
IV. Liberar as áreas destinadas ao serviço; 
V. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro; 
VI. Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
VII. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços 
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem 
regularmente liquidadas; 
VIII. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso 
de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou 
aplicar as sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133/21; 
IX. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas 
neste EDITAL. 
 
22. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 
 São atribuições do fiscal de obra: 
 
I. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-financeiros previstos e 
realizados, orçamentos (com todos os anexos), medições, relatórios; (quando for o caso), certificados 
de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados 
nos serviços e obras, etc. 
II. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 
III. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como, fornecer informações 
e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
IV. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de 
outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 
V. Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas no 
Diário de Obras; 
VI. Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for 
necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os 
parâmetros, definições e conceitos de projeto; 
VII. Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 
se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos 
estabelecidos e demais obrigações do contrato; 
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VIII. Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 
individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 
trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança 
e saúde no trabalho; 
IX. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato, registrando no Diário de Obras; 
X. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
XI. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
XII. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
XIII. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
XIV. Registrar no Diário de Obras, fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: 
modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorização para 
substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e 
obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda 
comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial, 
anotações e registrada no Diário de Obras; 
XV. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico, planilha de pagamento e demais 
documentos necessários para pagamento das faturas emitidas pela Contratada; 
XVI. Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os 
componentes; 
XVII. Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante 
parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
XVIII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação 
da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento 
dos trabalhos; 
XIX. Verificar e aprovar os desenhos “como construído” elaborados pela Contratada, registrando 
todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e 
obras efetivamente executados. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos 
desenhos, Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos 
trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos 
serviços e obras; 
XX. Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída 
de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, 
visitas ao canteiro de serviço, ocorrências, etc.; 
XXI. Emitir a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)/ Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) da fiscalização; 
XXII. Receber provisoriamente a obra objeto deste Edital; 
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XXIII. Receber definitivamente a obra objeto deste Edital. 
 
 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado 
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis. 
 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 
 

 
Estrela d’Oeste/SP, 20 de junho de 2025. 

 
 

____________________ 
ALISON SCANDELAE 

CAU: A196019-9 
Arquiteto Urbanista 

 
_____________________ 

RAFAEL MARQUES DADONA 
CPF: 337.533.228-90 

Auxiliar Administrativo e Legislativo 
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ANEXO II 
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para obra de 
"CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E LAVANDERIA NO EDIFICIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ESTRELA D'OESTE/SP”. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

O local da proposta em questão é o Edifício Sede do Poder Legislativo Municipal de Estrela 
d’Oeste. 

No local da proposta, existe uma adaptação para uso como lavanderia bem como uma 
adaptação para uso como garagem. 

A Câmara Municipal dispõe de um veículo próprio e para melhor conservação do veículo a 
necessidade de construção de uma garagem definitiva para guarda do mesmo. 

Assim bem como a necessidade de construção de uma lavanderia com mais funcionalidade. 
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 

A Câmara Municipal não possui Plano Anual de Contratações (PAC), a lei 14.133 foi adotada no 
ano de 2025 e, o primeiro plano ainda está em fase de elaboração. 

Os recursos financeiros para execução dos serviços estão em dotações próprias do orçamento 
vigente. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação será realizada por meio do Certame Licitatório, na modalidade 

Concorrência eletrônica, adotando-se o critério de julgamento de menor valor global.  
 Os serviços serão acompanhados por fiscal designado no contrato e por profissional técnico 

contratado para tal fim, devendo apurar o andamento e aprovar os serviços executados pela empresa 
contratada e autorizar o pagamento mediante a elaboração de medições e a entrega final de todos os 
serviços que foram solicitados no projeto básico.  

A empresa vencedora apresentara medições da obra seguindo o cronograma que será anexo 
do projeto básico, tais medições deverão ser realizadas seguindo rigorosamente a planilha fornecida 
pala Câmara Municipal. 

As empresas que poderão participar da futura contratação, deverão apresentar profissional 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes aos da obra 
em questão. 
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O ramo de atividade da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. Devera também ter 
registro valido nos respectivos conselhos de classe (CREA ou CAU) em nome da empresa e CNPJ a ela 
pertencente. 

A empresa deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao solicitado no termo de 
relevância, que será anexo do projeto básico.  

Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra objeto da licitação, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

A proposta e a planilha orçamentária detalhada apresentada pela licitante deverá seguir 
fielmente o modelo fornecido pala Câmara Municipal. Não poderá a licitante alterar células da planilha 
especialmente com a intensão de alterar o arredondamento de casas decimais. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
As quantidades serão estabelecidas através de memoriais de cálculo, que por sua vez será 

obtido dos projetos elaborados. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
O levantamento de mercado será realizado através de índices oficiais utilizados e aceitos pelo 

governo do estado de São Paulo. O levantamento de valores será obtido através do boletim referencial 
de custo da construção, fornecido pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo (CDHU). 

O boletim utilizado deverá ser o último em vigência e poderá ser atualizado até a data da 
publicação do edital de licitação, por planilha com data base atualizada fornecida pelo mesmo órgão. 
 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa de custo para execução da obra é de R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais, que será 
obtido em dotação própria com recursos orçamento vigente. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A solução adotada, será o modelo de “fornecimento de material e mão de obra”, através da 
contratação de empresa especializada para a execução dos serviços. 

A construção deverá ser executada em estrutura de concreto armado e blocos cerâmicos de 
vedação, adotado desta forma por ser o mais usual na região e por fornecer excelente retorno 
construtivo. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
 

O objeto da presente obra deve ser licitado por preço global, uma vez que não é viável sua 
subdivisão em itens. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
O objetivo é construir um local adequado para guarda do veículo próprio do Legislativo 

Municipal, visando menor degradação do mesmo, bem como a construção de lavanderia adequada as 
necessidades do prédio. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

Não serão necessárias intervenções previas de engenharia no local onde serão realizadas as 
instalações. 

Para a fiscalização e gestão contratual da execução dos serviços, não será necessária 
capacitação prévia de servidores. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

Não houve ainda contratações corretadas ao presente objeto. 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

A construção hora proposta não causara impactos ambientais e os resíduos por ela gerado terão 
destinação correta. 
 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Após analise previa constata-se que a viabilidade da referida contratação. 
 

 
Estrela d’oeste, 09 de junho de 2025. 

 
_____________________ 

RAFAEL MARQUES DADONA 
CPF: 337.533.228-90 

Auxiliar Administrativo e Legislativo 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

ANEXO XVIII 
 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA   

 (apresentar em papel timbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
 
 
A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para contato (...)..., 
e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão eletrônico, o que se segue:  
 
1. DECLARAMOS que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
2. DECLARAMOS que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3. DECLARAMOS que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4. DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5. DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por 
nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
6. DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
7. DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
8. DECLARAMOS que esta empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (se for o caso) 
9. DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, bem como, 
Termo de Referência, através dos meios descritos no presente edital e concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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10. DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTRELA D´OESTE, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
11. DECLARAMOS que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante nº013 do Supremo Tribunal Federal 
12. DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990; 
13. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração 
prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável pela execução do contrato, referente a Concorrência 
Eletrônica Nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. .............................................................................., 
........, ................................... de 202__  
 
 
                                                                        Local e Data.  
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura, nome e número de identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es). 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

ANEXO XIX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº123/2006 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE 
AVENIDA SÃO PAULO, Nº 481, CENTRO 
CEP 15.650-000 – ESTRELA D´OESTE/SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
GARAGEM E LAVANDERIA NO EDÍFICIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE” 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. .......................... .............., 
Inscrição Estadual..................................sediada ......................(endereço completo) ......................, 
através de seu representante legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do 
CPF. XXXXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins disposto na Lei Complementar nº123/2006, sob as 
sançoes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-
se como: 
 
 
(      ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12 /2006;  
(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006.  
(      ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4.º do artigo 3.º da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

______, _______de___________ de 20XX. 
 
 

_____________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es). 
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ANEXO XX 
DECLARAÇÃO DE GESTÃO/INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE 
AVENIDA SÃO PAULO, Nº 481, CENTRO 
CEP 15.650-000 – ESTRELA D´OESTE/SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
GARAGEM E LAVANDERIA NO EDÍFICIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE” 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. ................................... ....., 
Inscrição Estadual..................................sediada ......................(endereço completo) ......................, 
através de seu representante legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do 
CPF. XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, que fica designado para a Gerência do Contrato a ser 
firmado com a Câmara Municipal de Estrela D´Oeste/SP a pessoa abaixo qualificada: 
 
GESTOR: (NOME COMPLETO)  
CARGO. XXXXXXXXXXXXXXXX  
RG. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CPF. XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
DATA DO NASCIMENTO: ______/_____ /______  
ENDEREÇO RESIDENCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
E-MAIL PESSOAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
E-MAIL PROFISSIONAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
TEL/CEL.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
 

______, _______de___________ de 20XX. 
 
 

_____________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es). 
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ANEXO XXI 
 MINUTA DO CONTRATO NºXX/2025 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE 
      Avenida São Paulo nº481 - Centro 
      CEP: 15.650-000 – Estrela D´Oeste (SP) 
      CNPJ: 56.367.637/0001-31. 
 
CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXX/XX 

   CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 
Pelo presente instrumento de Contrato que fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, com 
sede sito na Avenida São Paulo, nº 481, Centro, Estrela D´Oeste, Estado de São Paulo, CNPJ nº 
56.367.637/0001-31, neste ato representado por seu Presidente em Exercício Sr. VICENTE APARECIDO 
ROMERO, portador do RG nº 21.579.352 SSP/SP e CPF/MF nº 070.347.228-38, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito(a) sob o n° 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX/XXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA neste ato representada por 
seu Representante Legal , o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXXX 
e  CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 03/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
outras disposições que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  
Concorrência Eletrônica nº 01/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E LAVANDERIA NO EDÍFICIO SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE”. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.1.2. O Edital de Licitação; 
1.1.3. A Proposta do Contratado; e 
1.1.4. Projeto Básico e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados 
da assinatura do presente termo de contrato, na forma do artigo 107 da Lei nº14.133, de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de execução dos serviços deverá ocorrer, após a expedição da Ordem de 
serviço pela Secretaria responsável e conforme condições estabelecidas no CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO.  
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –  MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, a forma de gestão e execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar, anexo a este Contrato. 
3.2. O serviço deverá ser executado, obedecendo aos anexos dos Projetos, Planilha orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro, Cronograma de Desembolso, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, 
Memorial Fotográfico, Quadro de BDI, expedidos e geridos pelo Arquiteto Urbanista responsável pelo 
Projeto de reforma da Câmara Municipal de Estrela D´Oeste, que deverá elaborar laudo de aceitação, 
obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por 
apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 
3.3. O Prazo de Execução e Entrega dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO VIII), contados a partir da data de recebimento da ordem de 
serviço pela licitante vencedora. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências da presente 
licitação ficará sujeito às penalidades da Lei vigente constante do Edital.  
3.4. O prazo estipulado para a execução da obra poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
devidamente justificado, e por meio de requerimento da licitante vencedora, protocolado junto a 
Câmara Municipal, instruído de documentação comprobatória do alegado, que será devidamente 
analisado pela Câmara Municipal.  
3.5. Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestadas pelo Responsável pelo Projeto de 
reforma da Câmara Municipal de Estrela D´Oeste, será recebida por uma Comissão de Vistoria ou por 
servidor especialmente designado que lavrará o “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO” dentro de 05 
(cinco) dias da comunicação feita pela licitante vencedora.  
3.6. O “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO” somente será lavrado se todos os serviços da obra 
estiverem concluídos e forem devidamente aceitos pelo Responsável pelo Projeto de reforma da 
Câmara Municipal de Estrela D´Oeste; do contrário, será lavrado “TERMO DE NÃO RECEBIMENTO”, 
anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a licitante vencedora, depois de atendidas todas 
as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra.  
3.7. A licitante vencedora fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do 
recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica 
devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados, conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro.  
3.8. Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não eximirão a licitante vencedora das 
responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor.  
3.9. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta Concorrência Eletrônica 
não será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a esta Câmara 
Municipal.  
3.10. MATRIZ DE RISCO: 

3.10.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 
a. Risco de adequação do projeto em razão da execução; 
b. Risco de prorrogação de prazo de execução. 

 
3.10.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 
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a. Risco de ocorrerem eventos na construção que impeçam o cumprimento do prazo ou 
que aumentem os custos.  

b. Risco de restrições quanto ao horário disponível para execução dos serviços.  
c. Risco de ocorrerem eventos durante a construção que impeçam o cumprimento do 

prazo ou que aumentem os custos.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA –  DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), conforme proposta da 
CONTRATADA integrante a este instrumento. 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. O pagamento será realizado ao CONTRATADO conforme medições aprovadas pela CONTRATANTE. 
5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado no campo observação da nota fiscal apresentada. 
5.3.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3.2. Para todos os fins, o recibo de depósito será considerado como prova de quitação. 
5.3.3. No caso de eventual atraso pelo Contratante, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
Câmara Municipal de Estrela D´Oeste, entre a data base constante da clausula 5.3 e ao correspondente 
efetivo adimplemento da parcela, serão calculados mediante aplicação do índice INPC/IBGE. 
5.3.4. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão calculados com base no 
INPC/IBGE. 
5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.1.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.4.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
6.1. Não será concedido antecipação de pagamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE VALOR 
7.1 Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
7.2 Somente serão possíveis reajustes que busquem apenas a restauração do custo necessário à sua 
fiel execução. 
7.3 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1.  São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, através de comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
8.1.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Estudo Técnico Preliminar;  
8.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.1.11. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato.  
8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
8.1.17. Providenciar o projeto executivo antes do início das obras; 
8.1.18. Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério 
exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 
8.1.19. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
8.1.20. Liberar as áreas destinadas ao serviço; 
8.1.21. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro; 
8.1.22. Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
8.1.23. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços 
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem 
regularmente liquidadas; 
8.1.24. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso 
de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou 
aplicar as sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133/21; 
8.1.25. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas 
neste EDITAL. 
8.1.26. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.1.27. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
8.1.28. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Constituem obrigações da contratada: 
9.1.1 Providenciar junto ao CREA/CAU a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)/Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) referentes a execução da obra do objeto do contrato e especialidades 
pertinentes; 
9.1.2 Obter, se for exigido em norma, junto à Câmara Municipal o alvará de construção e, se 
necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 
9.1.3 Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem 
adotadas durante a execução dos serviços e obras em atendimento aos princípios e disposições da NR 
18 – Segurança e Saúde do Trabalho na Indústria da Construção; 
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9.1.4 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o projeto 
das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do objeto do 
contrato (quando for o caso), definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações 
e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras; 
9.1.5 Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, 
como água, esgotos e energia elétrica; 
9.1.6 Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a 
Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo 
ser entregue à Prefeitura Municipal, quando da medição final e entrega das obras; 
9.1.7 Registrar diariamente, no DIÁRIO DE OBRAS, os serviços executados e em andamento, efetivo 
de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço; 
9.1.8 Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos 
uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS; 
9.1.9 Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos 
serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada; 
9.1.10 Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e 
demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização 
da contratante; 
9.1.11 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
9.1.12 Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da   Fiscalização, permitindo o acesso 
aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou 
esclarecimentos que lhe forem efetuados. 
9.1.13 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por 
quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias 
e acréscimos de mora; 
9.1.14 Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado e/ou da 
Fiscalização; 
9.1.15 Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 
protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 
conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 
9.1.16 Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de serviço, 
especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e 
removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral; 
9.1.17 Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação 
de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate 
a incêndio; 
9.1.18 Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio, na forma das 
disposições em vigor; 
9.1.19 Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira 
mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços 
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e obras, inclusive princípios de incêndio; 
9.1.20 Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para os primeiros 
socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18; 
9.1.21 Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, 
bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens 
móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e 
pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 
9.1.22 Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, 
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 
9.1.23 Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo 
hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras objeto do contrato; 
9.1.24 Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os 
destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 
9.1.25 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 
não previsto neste Termo de Referência ou no Edital, resultante da execução do contrato, 
responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras 
objeto do contrato; 
9.1.26 Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a 
pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 
9.1.27 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; 
9.1.28 Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de 
qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 
9.1.29 Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 
serviços e obras, registrando-as no Projeto “Como Construído” (as built); 
9.1.30 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 
materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 
contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e 
condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 
9.1.31 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de 
componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo 
Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, 
mecânicas e de utilidades (quando for o caso); 
9.1.32 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 
de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 
desenvolvimento dos trabalhos; 
9.1.33 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 
construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 
9.1.34 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.35 Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário 
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que ocorra no local dos trabalhos; 
9.1.36 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos 
a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato sempre que a complexidade do item exigir; 
9.1.37 Realizar, através de laboratórios, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, quando for o caso 
e, sempre que a complexidade do item exigir; 
9.1.38 Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do 
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
9.1.39 Providenciar as ligações definitivas das utilidades quando previstas no projeto, como água, 
esgotos, gás, energia elétrica e telefones; 
9.1.40 Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços 
públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos; 
9.1.41 Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 
áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 
9.1.42 Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo 
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 
nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 
9.1.43 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 
ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja 
por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do 
seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 
9.1.44 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
9.1.45 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.46 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.47 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução ou entrega do objeto contratual; 
9.1.48 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.49 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 
124, II, d, da Lei nº14.133/2021. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 
de retomada, conforme arts. 96 e 102 da Lei nº 14.133, de 2021, no valor de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.  
11.1.1 Em caso de inadimplemento pelo CONTRATADO, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).  
11.1.2 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:  
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.  
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b) Acompanhar a execução do contrato principal.  
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.  
11.1.3 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.  
11.1.4 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.  
11.1.5 Na hipótese de inadimplemento do CONTRATADO, serão observadas as seguintes disposições:  
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice.  
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice.  
11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato E/OU por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo 
que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato.  
11.5 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente.  
11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
11.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
11.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
11.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.  
11.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.  
11.9 Caso seja adotada, a garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em 
conta específica, no Banco do Brasil, com correção monetária no valor de no valor CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 01/2024, correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.  
11.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente.  
11.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.  
11.14 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
11.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas 
do contrato;  
11.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato.  
11.18 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia disposta no Código Civil Brasileiro. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV. Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
13.5.3 Indenizações e multas.  
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Mira Estrela, exercício de 2024, na dotação 
abaixo discriminada: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Elemento Econômico: 
01 – Legislativa  
031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
010 – Administração e Manutenção do Legislativo Municipal 
2.001 – Administração e Manutenção do Legislativo Municipal 
449051.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 O prazo para assinatura deste Termo de Contrato será(ão) de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da notificação expedida pela Câmara Municipal de Estrela D´Oeste. 
15.1.1  O presente prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração, com a devida justificativa 
da futura Contratada.  
15.2 A assinatura do Termo de Contrato poderá ser feita por meio eletrônico, desde que a empresa 
tenha um certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC), credenciada na Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras (ICP – Brasil), na forma da legislação vigente, estando este em consonância 
com o artigo 12 §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

16.2 São atribuições do gestor de obra: 
16.2.1 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-financeiros previstos e 
realizados, orçamentos (com todos os anexos), medições, relatórios; (quando for o caso), certificados 
de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados 
nos serviços e obras, etc. 
16.2.2 Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela 
Contratada no início dos trabalhos, quando for o caso; 
16.2.3 Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 
16.2.4 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações 
e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
16.2.5 Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de 
outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 
16.2.6 Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas no 
Diário de Obras; 
16.2.7 Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for 
necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os 
parâmetros, definições e conceitos de projeto; 
16.2.8 Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 
se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos 
estabelecidos e demais obrigações do contrato; 
16.2.9 Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 
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medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 
individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 
trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança 
e saúde no trabalho; 
16.2.10 Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato, registrando no Diário de Obras; 
16.2.11 Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
16.2.12 Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
16.2.13 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
16.2.14 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
16.2.15 Registrar no Diário de Obras, fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: 
modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorização para 
substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e 
obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda 
comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial, 
anotações e registrada no Diário de Obras; 
16.2.16 Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico, planilha de pagamento e demais 
documentos necessários para pagamento das faturas emitidas pela Contratada; 
16.2.17 Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os 
componentes; 
16.2.18 Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante 
parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
16.2.19 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação 
da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento 
dos trabalhos; 
16.2.20 Verificar e aprovar os desenhos “como construído” elaborados pela Contratada, registrando 
todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e 
obras efetivamente executados. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos 
desenhos, Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos 
trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos 
serviços e obras; 
16.2.21 Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída 
de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, 
visitas ao canteiro de serviço, ocorrências, etc.; 
16.2.22 Emitir a (s) respectiva (s) Anotação (s) de Responsabilidade Técnica (ARTs) da fiscalização; 
16.2.23 Receber provisoriamente a obra objeto deste Edital; 
16.2.24 Receber definitivamente a obra objeto deste Edital. 
16.2.25 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
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a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
16.2.26 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
16.2.27 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado 
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis. 
16.2.28 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Resolução nº 112/2024, bem como, as demais normas federais aplicáveis. Ainda, 
aplica-se subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
18.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
18.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1 É eleito o Foro da Comarca de Cardoso, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 03(três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 
Estrela D´Oeste/SP, XX de XXXXX de 2025. 

 
__________________________________ 

CONTRATANTE 
Representante legal 

 
______________________________________ 

CONTRATADA 
Representante legal 
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TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                   ______________________________ 
Nome:                                                                                          Nome: 
CPF:                                                                                               CPF: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE. 
CONTRATADO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,    CNPJ: XXXXXXXXXXXX. 
CONTRATO Nº XXX/2025 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
GARAGEM E LAVANDERIA NO EDÍFICIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE” 
 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
 

Estrela D’Oeste – SP, XX de XXXXX de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: VICENTE APARECIDO ROMERO 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Estrela D´Oeste 
CPF: 070.347.228-38 
Assinatura: __________________________________________________________________ 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
Nome: VICENTE APARECIDO ROMERO 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Estrela D´Oeste 
CPF: 070.347.228-38 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
  
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: VICENTE APARECIDO ROMERO 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Estrela D´Oeste 
CPF: 070.347.228-38     RG: 21.579.352 SSP/SP  
Endereço residencial completo: Piauí, nº773 – Jardim Euclides Maraia, Mira Estrela/SP, CEP 15.650-000 
E-mail institucional: secretaria@camaraestrela.sp.gov.br  
E-mail pessoal: vicenteromero2703@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3833-1442 (17) 99763-9998 
Assinatura: _________________________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX      RG: XXXXXXXXXX SSP/SP 
Data de Nascimento: XXXXXXXXXXX 
Endereço residencial completo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
E-mail:   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Telefone(s):(XX) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                             
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: VICENTE APARECIDO ROMERO 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Estrela D´Oeste 
CPF: 070.347.228-38 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 


